EMENDA N.º                  AO PROJETO DE LEI N.º 026/2008.


Dê ao parágrafo único do artigo 1º a seguinte redação: 



“Parágrafo único. Equiparam-se a Secretário Municipal, para os efeitos desta Lei, o Procurador Geral do Município, o Corregedor Geral do Município, o Assessor Especial de Gabinete e o Secretário Geral da Câmara”.


Unaí, 19 de junho de 2008; 64º da Instalação do Município.

VEREADOR JUCA DA COAGRIL

Presidente

